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ERRATA 

No termo de supressão ao contrato n° 79/2021, referente ao pregão nº 56/2021. 

ONDE SE LÊ: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – De acordo com o estabelecido na cláusula décima quinta, item 15.3, resolvem suprimir 

o valor de R$ 3.423,00 (três mil quatrocentos e vinte e três reais) referente ao item 10, que não foi instalado,  

passando o valor global do contrato para R$ 50.129,75 (cinquenta mil, cento e nove reais e setenta e cinco centavos). 

LEIA-SE: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – De acordo com o estabelecido na cláusula décima quinta, item 15.3, resolvem suprimir 

o valor de R$ 3.344,80 (três mil trezentos e quarenta e quarenta e quatro reais e oitenta centavos) referente ao item 

09, que não foi instalado,  passando o valor global do contrato para R$ 50.207,95 (cinquenta mil, duzentos e sete 

reais e noventa e cinco centavos). 

Formosa do Oeste-Pr., 10 de dezembro de 2021 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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